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PORTARIA NO. O52I CMI GAB/PRES/202 1.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT]NICIPAL
DE PRESIDENTE iUÉDICI, E§TADO DE
RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art.lo - De acordo como o DECRETO MUNICIPAL N"
195/GABINETF,(202L, de lavra do Senhor Edilson Ferreira de Alencar, Prefeito Municipal, o
Senhor Presidente da Câmara Vereador Edirlei Cassimiro de Oliveira, RESOLVE, guê
considerando as comemorações alusivas às festividades natalina e ano novo, bem como Feriado
Estadual do dia 04 de janeiro de2022.

Art. 2" Fica instituído PONTO FACULTATM, no âmbito
administrativo da Câmara Municipal nos dias 24 e3l de dezembro de 2021, e 03 de janeiro de
2022.

Art.3o Esta portaria entra em vigor nadatade sua publicagão.

Gabinete da Presidência,

Palácio Tancredo Neves, 2l de dezembro de 2021.

VER. EDIRLEI CASSI}IIRO DE OLIVEIRA
Presidente


